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MARECHAL
DEO DORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, DOS REC. HUIV1ANOS E DO PATRIMONIO
Departamento de Licitaçóes

CoNTRATO N" 131 0.001/2022
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INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO O
MUNICíPIO DE MARECHAL DEODORO/AL E DO OUTRO A
EMPRESA G S COSTA _ ME (PERUANNO), QUE TEM JUSTO
E ACORDADO O SEGUINTE:

PREÂMBULO - DAS PARTES

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo n" 10100041 12022, incluJve aprovados através de Parecer
Jurídico da Douta Procuradoria deste município, e em observância às disposições da Lei no 8.666, de'l 993, em
especial ao inciso lll, do art. 25, e da Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor celebram o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o no 07.434.7451000'l -08, com sede administrativa na Rua Capitão Bernardino Souto, s/nn,
Centro, no município de [Varechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Presidente a Sr. Luiz Carlos de
Oliveira Santos Filho, brasileiro, casado, portador do CPF de no 071.804.504-13.

CONTRATADA: A empresa G S COSTA - ME, inscrita no CNPJ n" 16.642.06410001-26, com sede no
Loteamento Karina, no 33, Centro, Paripueira-Al. CEP 57.935-000, neste ato representada pelo Sr. Gleydson
Firmino da Silva, inscrito no CPF n" 019.929.574-36, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada
por contrato social.

Por meio deste instrumento particular, as partes acima qualiíicadas, doravante denominadas,
respectivamente, de CONTRATANTE e CONTRATADA celebram Contrato para apresentaÇão artística. que se
regerá pelas cláusulas adiante elencadas:

'l .1 O presente contrato tem por objeto é a contratação de atração do setor artístico, denominada G S COSTA -
ME, representada pelo artista PERUANNO, conÍorme projeto básico vinculado a este termo.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS coNDrçÕES GERAIS

2.1 A apresentação artÍstica acontecerá em um evento promovido pelo lVunicípio de [r'larechal Deodoro, no dia
14 de outubro de 2022, em alusão a comemoração do mês do servidor público, no município de lt/arechal
Deodoro/Al, que ocorrerá no Povoado Pedras

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

cLÁusuLA TERCE|TA - DO CUSTO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

V

3.1 Pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira, fica a CONTRATANTE obrigada a pagar a

quantia de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) pela apresentação artística.

3.2 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

3.3 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA.
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3.4 O "atesto" fica condicionado à veriíicação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentacJa pela
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

3.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a GoNTRATANTE.

3.6 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sÍtios oficiais, para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.

3.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

3.8 Será considerada data do pagamento o dia enr que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

3.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura, pocJendo ter a sua
prorrogação de acordo com os Íundamentos legais.

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

5.1 Na hipótese de rescisão antes do término de um período, por qualquer uma das partes, estas só poderão
íazê)o mediante comunicado porescrito com antecedência de 30 (trinta) dias da data, obrigando-se até então,
cumprir integralmente as demais cláusulas do presente contrato.

. CLAUSUI.A SEXTA - FUNDAMENTO LEGAL

6.1 O presente contrato é celebrado de conformidade com o disposto no artigo 25, inciso lll, da Lei Federal no

8666 de 1993.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Fundação Ít/unicipal de Ação Cultural do lVunicípio de N/arechal Deodoro/AL, para o exercÍcio
de 2022, na classificação abaixo:

cLASSTFtCAÇÃO ORçAM ENTARTA
1. ORGÃO: 16 SECRETARTA MUNtCtpAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO PATRilVoNTO

HISTORICO
2. UNTDADE: 1617 FUNDAÇÃO N/UNICTPAL DE AÇÃO CULTURAL

ESTRUTURA PROGRAMATICA:
1. PROGRAMA: 0010 DINAMIZAÇAO DO TURISIVO
2. AÇÃO - PROJETO AT|V|DADE: 2040 TV1ANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO VUN. DE AÇÃO CULTURAL

cLASSTFICAçÃO FU NCTONAL:
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1. FUNÇÃO: 13 CULTURA
2. SUBFUNÇÃO: 392 DTFUSÃO CULTURAL

cLASSTFtCAÇÃO ORçAM ENTÁRtA:
ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA iURÍDtCA

8.1 As partes CONTRATANTES elegem o foro da Comarca de trrlarechal Deodoro/AL, renunciando
expressamente a qualquer outra, para dirimir as pendências em questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem ajustadas e pactuadas, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, perante 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

al Deodoro/AL, 13 de outubro de 2022.

LUIZ FILHO

FU MUNTC!PAL DE AÇÃO GULTURAL
CONTRATANTE

GS
cosTA: I 66420640001

Asslnado (llgrtalDente
porGS
cosTA:1 66420Íi4 000',I 2 0
Data:2022.10.13
10:12:51.0300
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GSCOSTA-ME,
Gleydson Firmino da Silva

CPF n' 019.929.574-36
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

PREFEITU RÂ I'JI,'N ICIPAI. ilE IüAFI F CHAI,. }TCDOR{)
Secrel,rr:â (.1::nic,Í;al de Pl;11:s1,11,11,1ic. i-les,lã<' ri(.1, i{sí. :'iriir;. i;,ii)
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Nome
CPF:

li.ua Or'. T:rvl:r*s §;:iitos. N'' 2'15. B3irríi. (lofitro
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Alagoas , l7 de Outubro de 2022 . Diário Oficial dos Municipios clo Estado de Alagoas . ANO X I N" 1902

SECITETAITIA NIUNICIP,\L DE GESTÃO, I)OS RI]CUIISOS
IIUN{ANOS E DO PÂTRI}IÔ.\IO

EXTRATO DO CONTRATO N' I3IO.O(III2O22

Partes: ['UNI)AÇÃO N{UN|CtpAL DE AÇÃ() CULTURT\L c a

ernpresa G S COSTA - ME, inscrita sob o CNPJ 16.642.064/0001-
26.
Objeto: Contrataçào do artista PERUANNO
Fundarnentação jurídica: no artigo 25, inciso III, da Lci Federal n'
8666 de 1993.
Valor Total: R$90.000,00 (novcnta nril reais)
Data de Assinatura: l 3 de outubro de 2022
Vigôncia: O presente contrato tcrá vigência de 30 (trinta) dias a contar
da data de sua assinatura, podendo ter a sua prorrogaçào tlc acordo
com os fi;ndanrcntos legais.
Signatários:
Luiz Carlos dc Oliveira Santos Filho
FUNDAÇÃO NIUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAI--
CONTRATANTE
Gleydson Firnrino da Silva
G S COSTA. ME - CONTRATADA

Publicado por:
Letícia Maria de Linra e Silva

Código Identilicador:0FI1903 I 0

SE,CRETAITIA ]\ItJNICIP,\I, DE GF],STÃO. DOS ÍTECUÍiSOS
HUNIAN0S E DO PATRI}IÔNIo

EXTITATO DO I" TEIINIo ÂDI]'IVO AO COYTIU(I'O N"
3103.00t/2022

Partes: PMMD e ANI3 ENGENIIARIA LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 16.628.111{/0001-07.
Fundamcnto Legal: Art. 57 e 65 da Lei Federal 8.666/93.
CLAUSULA PRINIEIRA - DO ACRESCINIO
O presente instrumcnlo referc-se à alteração do quantitativo do objcto
do Contrato n' 3101.001/2022, configurando enr ur.r.r acróscimo dc
Açtrox.7,40ol, cla quantidade inicial do objeto do coutrato, consoantes
razões apreserrtadas pela Secrctaria Municipal de Obras, InÍiacstrutura
e Descnvolvirncnto Urbano.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
Em decorrência do acréscimo de aprox. -1,40o/o do valor do contrato, o

que inlplica enr um aunlento tlc RS 65.649,52 (sesscnta e cinco nrrl,
seiscentos o qr,rarenta e novc rcais e cinquenta e cinco centavos) no
valor do contrato, assirn o valor total do contrato passará a scr RS
951.771,73 (novecentos e cirrquenta e utn, selecL.ntos e setcnta e un]
rcais e setenta c trôs ccntavos).
cl-Áusul,^ eUARTA - DA R^TIFrc^ÇÃo
Permanecem ratificadas as dsrnais Cláusulas contratuais não altcradas
pelo prescnte Terrno Aditivo.

^. 
Data da Assinatura: 2l de setcnrbro de 2022.
Signatários:
Cláudio Robcrto Ayrcs da Costa
PREFEITUI{A I\IUNICIPAL DE MARECHAL DEOI)ORO -
1\L - CONTIIAT^NTE
Otávio Vinicio Rocha de Albuquerque Mclo
AM3 ENGENIIARIT\ LTDA - EPP - CONTRATADA

Publicado por:
Letícia Maria dc Linra e Silva

Cridigo Idcntilicador: I E4E9t339

SECRETAITIA NTUNICIP,\L DE GESTÃO. DOS RECURSOS
rIUi\IANOS E DO PATRINIÔNI()

l'TERNIO ADITM t)ll QUANTIDADE E, PIIAZO r\o
coN't-R,\'t-0 N' 2 I 07.003/2022

Partes: PMN{D e DVL CONSTRUÇÃO CIvtL E LOCAÇÃO
LII\IITADA. inscrita no CNP.I,{\4F sob o n"34.905.197/0001-20.
Fundanrento l-cgal: art. 57 c 65 da Lei Icdcral 8.666/93.
CI,AUSULA PRI]\IE,IRÂ _ DO ACRESCIN,IO E SUPRE,SSAO
CLÁUSULA PRINIE,IRA - Do ACRÉSCINIo
O presente instrunrcnto reÍ'erc-sc à alteraçào do quantitativo clo objcto
ílo Contrato n" 2107.003/2022, configurando em um acrúscinro dc
Aprox. 24,08'% do valor do contrato, que írlplica snr r,lnr aunrcnto dc

RS 55.(, I1.75 (cinquenta c cinco lnil, onze rcais c sctenpqcinco
cenrevos) da quantidade inicial tlo oujero[@igoffi,u. f$un,.',
razões uprescntadas pela Secretaria Municipal rle ObrasffiáEírítrtrr+a-
e Dcscnvolvirncnto Urbano.
CLÁUSULA SEGU,T.D,T _ Do VALoIT
E,rn clecorrôncia do acróscinro de aprox. 24
assinr o valor total clo corrtrato passará

,08% do do contrato,
.457.83

(duzentos e oitcnta c três nlil. quatrocentos e cinquenta e sete reais e

oitenta e três ccntavos).
CL,(USUL,\ TERCEIRA _ DA EXECUÇÃO
A execuçào clo contrato fica prorrogada até o dia 0211212022,
contados do encerranrento da execuçào contratual.
cL,(usuL,\ QUt\T^ - D^ R.\TrFtC^ÇÀ()
5.1. Pcrnrancccm ratiÍlcadas as demais Cl:iusulas contratuais nào
alteradas pelo presente Tenrlo Aditivo.
Data da Assinatura: 26 de setentbro de2022.
Signatários:
Cláutlio Robe rto Ayres da Costa
PREFEITURA NíUNICIPAL DE NIARECIIAL DEoDORO -
AL - CON'I'RATANTE
Dcive Souza da Silva
DVr, CONSTRUÇÃO Crvrl E I-OCAÇÃO L|NITTADA -
CONTRATADA

I,ublicado por:
Letícir Maria de Lirna e Silva

Código ltlcntificador:3E5F04R2

SECI{E'fATiIA NIUNICTI'AL DI] GE,STÃO, DOS I{ECUITSOS
IIUNTANOS E DO PATRINIONIO

EXI'TIAI'O DO 2'TEITNÍO ADII'IVO ÂO CONTRATO N"
t404.tJtJt12022

Partcs: PMN,ÍI) e DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO
LII\llTADA. inscrita no CNP.l,^4F sob o no 31.905.197/0001-20.
Fundarrento Lcgal: Art. 57 da Lci Fede^ral t3.66(r/93

CLÂUSULÂ PRIMEIRÂ - DT\ VIGENCIA
A Vigcrncia (lo contrato fica pron'ogado até ll/1212022. contados do
encerranrcnto da vi gôncia contratual.
CLI\USULÀ SEGUNDA - DA EXECUÇ4{)
A Execução do contrato fica prorrogada ató o d,it 3111212022,
contados do cncerramento cla cxccução contratual.
cLÁusuL.\ eUARTA - DA RATTFTCAÇ.io
Pernrancccnr ratiílcadas as dcnrais Cláusr.rlas contratuais nào altcradas
pclo prescntc Tcrnro Aditiv«r.
Data da Assinatura: l3 dc scternbro de 2022.
Signatiirios:
Cláudio Roberto Ayres da f-osta
PREFEITURA i\TUNICIPAL DE NTARECIIAL I)EODORO -
AL _ CONTRATANTE
Deive Souza da Silva
DVL CONSTRUÇÃO CIVil- E LOCAÇÃO LIN|ITAD.\ -
CONTR;\TÂDÂ

Publicado por:
Lctícil N'Íaria de Lir:ra e Silva

Crídigo Idcntilicador: AA0C95BE

SECRETARÍA ]\IUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS
IIUMANOS E DO PA'TI{INIÔNIO

EXTRÂTO DO I" TERI\IO ADITIVO AO CONTIL\TO N" 3()()II-
512021

['artcs: PMNÍD e a cnlpresa CANI^CIIO E SANTOS
CONSULTOIf IA LTDI\. inscrita no CNPJ/MF sob o no

r 0.729.642ru001 -80.
Funtlanrento Legal: Art.55 c A11. 57 da Lei []ederal 8.(166193.

CLÁUSULA PRIMETIIA - D^ vIGÊNCI^
1.1. O prazo ile vigência do contrato fica prorogadtr por mais l2
(doz-e) nrcses, contados do cncerranlento do pr:lzo contratual.
CLr\USULT\ SL,GUND^ - l)O RE,\JUSTtl
2.1. O prescntc Instlur.nerrto dc Apostilarnerto tcnr couro objeto o

rca_justc do preço do contrato quc tcm o prazo da proposta supcrior a I

(um) arro, dc conforrnidadc corn a variaçio clo Indicc Nacional de

Preços ao Consumidor Arnplo - IPCA.
2.2. Com base no IPCA o rcajuste scrá dc 10,069240%.

aserdeR

wrvw. cliario rnun icipal.çor1.!1i 11111,i1 26


